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EXPEDIENTE

DECRETO Nº. 567/2022

Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas nos dias de 
jogo da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 

2022.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
 Considerando a realização da Copa do Mundo da Fede-
ração Internacional de Futebol (FIFA) de 2022, bem como o jogo 
da Seleção Brasileira de Futebol no dia 09 de dezembro de 2022;
 Considerando que a natureza do evento esportivo, de 
repercussão mundial, gera amplo interesse no acompanhamento 
das partidas, o que deve ocorrer sem prejuízo do funcionamento 
dos serviços públicos;
 Considerando que a ocasião é excepcional, pois os jo-
gos de futebol da Seleção Brasileira na Copa do Mundo mobili-
zam o país, razão pela qual a adaptação do horário de expediente 
da municipalidade se mostra razoável;

DECRETA

 Art. 1º.  Considerando que o jogo entre a Seleção Bra-
sileira e a equipe do país da Croácia será realizado ás 12h00 
do dia 09 de dezembro de 2022, o expediente da Administração 
Pública Municipal, nessa data, em caráter excepcional, se limitará 
das 07h30min às 11h45min.

 Parágrafo único. O caput deste artigo, não se aplica às 
atividades consideradas essenciais e indispensáveis, como: Co-
leta de Lixo, Limpeza Pública, Unidades de Saúde, Segurança 
Pública, Secretaria de Transportes e Infraestrutura no que se re-
fere a obras emergenciais, e outros que, em razão da tipicidade 
dos serviços executados, não admitem paralisação, conforme for 
definido internamente pelos respectivos Secretários.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de dezembro de 
2022.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 568/2022

“Designa servidores para comporem a comissão de seleção de 
parcerias firmadas entre a Administração Pública e as Orga-

nizações da Sociedade Civil, vinculadas ao SUAS e dá outras 
providências.”

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA

 Art. 1º. Ficam designados os seguintes servidores como 
membros permanentes, para comporem a Comissão Especifica 
de Seleção de parcerias firmadas entre a Administração Pública 
e as Organizações da Sociedade Civil, vinculadas ao SUAS, por 
meio da Secretaria Municipal de Assistência Social:

DECRETOS
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I- Boris Kopanski - Presidente;
II- Claudia Regina Gaiovicz; 
III- Micheli T.  Vochikovski Schwab; 
IV- Aline Gonçalves Fernandes;
V- Silvane Kiczevi dos Santos.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de dezembro de 
2022.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2022
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Uniformes esco-
lares e tênis escolares para alunos da Rede Municipal de Ensino 
para o ano de 2023.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: RS 1.503.551,80 (um milhão qui-
nhentos e três mil, quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta 
centavos)
DATA DA SESSÃO: 22 de dezembro 2022 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, fone 0800 
808 0130 de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 horas às 
12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Andriele S. Lupepsa
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2022

OBJETO: Aquisição de uma motoniveladora nova.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 1.254.666,00 (um milhão du-
zentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e sessenta e seis re-
ais).
DATA DA SESSÃO: 22 de dezembro de 2022 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis - Pr, CEP 84400-000, telefone: 
08008080130, ramal:8010, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2022

OBJETO:  Aquisição de 02 (dois) tanques com capacidade míni-
ma de 14.990 litros e máxima de 15.000 litros e 01 (um) tanque 
com capacidade de 10.000 litros, novos, completos, para abaste-
cimento de óleo combustível diesel.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 264.544,09 (duzentos e ses-
senta e quatro mil quinhentos e quarenta e quatro reais e nove 
centavos).
DATA DA SESSÃO: 22 de dezembro 2022 às 08:30hrs, junto a 
plataforma: www.comprasgovernamentais.gov.br.

INFORMAÇÕES:  O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br e na plataforma www.comprasgovernamentais.
gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua Rui Barbo-
sa, nº 801, Centro, Prudentópolis – Pr, CEP 84400-000, através 
do telefone 0800 808 0130 ramal 8012

Andriele S. Lupepsa
Pregoeira

Extrato de Dispensa de Licitação nº 091/2022
Motivação: Artigo 24, XVII da Lei nº 8.666/93
Objeto: Contratação de empresa para revisão preventiva de 500 
horas da máquina retroescavadeira marca JCB, diário de bordo n 
º 877, modelo 3CX.
Contrato nº 458/2022.
Contratada: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.
Valor: R$ 6.254,29 (seis mil duzentos e cinquenta e quatro reais 
e vinte e nove centavos).
Data: Prudentópolis, 07 de dezembro de 2022.
Vigência: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias.
Gestor: O Gestor do presente Contrato será o Secretário Munici-
pal de Agricultura Sr. Luiz Felipe Daciuk.
Fiscal: A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo dos ser-
vidores Sr. Juliano Lis e Sr. Luiz Carlos de Almeida.

AVISO DE PENALIDADE
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o que consta 
nos autos do Processo nº 7085/2022, que apurou irregularidades, 
decorrentes do Tomada de Preços nº 004/2022, RESOLVE:
 Aplicar a empresa SANTOS SERRO CONSTRUÇÕES 
EIRELI ME, CNPJ nº 25.187.828/0001-21, estabelecida na Rua 
João Maria Bueno, s/n, Sala 02, Bairro Área Indústrial, Paula 
Freitas – PI, CEP 84.630-000, fone (41) 9 9921-2794/ 3081-8659, 
e-mail: serroconstrucoes@gmail.com, representada pelo Sr. 
Eliakim Daniel dos Santos, as sanções administrativas:
 – Multa prevista na lei nº 8.666/93, artigo 87 inciso II, c/c 
Cláusula Décima Primeira, “a” do Contrato nº 187/2022, no valor 
de R$ 13.623,00 (treze mil, seiscentos e vinte e três reais);
 – Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com o município de Prudentópolis, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, conforme previsão na lei nº 8.666/93, 
artigo 87, inciso III, c/c cláusula décima primeira, “a” Contrato nº 
187/2022;
Obs.: O Contrato já foi cancelado, por isso não consta no presente 
extrato.

Prudentópolis – PR, 08 de dezembro de 2022.

Osnei Stadler
Prefeito 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Processo nº 424/2022

Inexigibilidade nº 111/2022
 Considerando as informações, pareceres, documentos e 
despachos contidos nos autos do processo em epígrafe, RATI-
FICO a inexigibilidade de licitação reconhecida pela Assessoria 
Jurídica deste Município a fim de contratar a empresa MARCOS 
OSIRES NUNES EPP, objetivando a prestação de serviço de ma-
nutenção corretiva em 1(uma) câmara de armazenamento de imu-
nobiológicos (ESF Ronda), marca INDREL, pertencentes à Rede 
Frio do Programa Municipal de Imunização.
 Essa ratificação se fundamenta no artigo 25, I da LLCA 
8.666/93 e, ainda, de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma 
legal.
 Ainda, o valor total da contratação será no valor total de 
R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), que será pago conforme 
dotação orçamentária apontada pelo Contador.
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Nessa oportunidade, determino a publicação deste ato.

Prudentópolis, 08 de dezembro de 2022.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 111/2022
CONTRATO nº 460/2022 (artigo 62, §4º LLCA)

RESUMO DO OBJETO: contratação de empresa para prestação 
de serviço de manutenção corretiva em 1(uma) câmara de arma-
zenamento de imunobiológicos (ESF Ronda), marca INDREL, 
pertencentes à Rede Frio do Programa Municipal de Imunização.
VALOR TOTAL: R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).
CONTRATADA: MARCOS OSIRES NUNES EPP
CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE: por CPL, Decreto nº 056/2022, 
em 08/12/2022.
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, I da LLCA 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: por Osnei Stadler, Prefeito Municipal, em 
08/12/2022.
DATA: 08/12/2022.

1º Termo de Aditamento ao Contrato sob nº 316/2021
Partes: Município de Prudentópolis e IDS Desenvolvimento 
de Software e Assessoria Ltda
Pregão Eletrônico sob nº 165/2021
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
Prorroga-se a vigência do contrato até 07 de dezembro de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE
Concede-se reajuste aos itens 02 e 03 no percentual de 5,08% 
(cinco vírgula oito por cento).
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 §1º O valor mensal da cessão de direito de uso sem limi-
te de usuários, suporte técnico remoto ilimitado e hospedagem em 
nuvem passa a ser R$ 12.084,20 (doze mil oitenta e quatro reais e 
vinte centavos), acrescendo ao contrato o valor de R$ 145.010,40 
(cento e quarenta e cinco mil dez reais e quarenta centavos)
 §2º O valor da hora técnica passa a ser R$ 135,55 (cento 
e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), acrescendo ao 
contrato o valor de R$ 640,06 (seiscentos e quarenta reais e seis 
centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas originais do contrato permanecem inaltera-
das.
Prudentópolis, 06 de dezembro de 2022.

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO TERMO ADITIVO PSS 05/2021

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 61/2021
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: FRANCIELE MIKA
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado, como Profes-
sora.
VIGÊNCIA: Prorrogado até 16/11/2023, improrrogável por maior 
período.
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2022.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 61/2022
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: LURDE VOLANIN
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado, como Profes-
sora.
VIGÊNCIA: Prorrogado até 31/12/2023.
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2022.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 62/2022
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: LUCIANE KICZEVI HORBUCZ

OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado, como Profes-
sora.
VIGÊNCIA: Prorrogado até 31/12/2023.
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2022.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 63/2022
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: MARIA GORETI BURKO KOCKO
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado, como Profes-
sora.
VIGÊNCIA: Prorrogado até 31/12/2023.
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2022.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 64/2022
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: ADRIAN ESPINDULA
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado, como Profes-
sora.
VIGÊNCIA: Prorrogado até 31/12/2023.
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2022.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 65/2022
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: ANA MARIA DA CRUZ NEVES
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado, como Profes-
sora.
VIGÊNCIA: Prorrogado até 31/12/2023.
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2022.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO RH Nº 66/2022
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Prudentópolis
CONTRATADO: FABIANA DIAS
OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato de prestação de 
serviços regime especial por tempo determinado, como Profes-
sora.
VIGÊNCIA: Prorrogado até 31/12/2023.
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2022.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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O ÓRGÃO OFICIAL PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

Internet: www.prudentopolis.pr.gov.br
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